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finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos  do  artigo  337.º,  n.º  6,  do  Código  de  Processo  Penal,  por
apresentação/notificação em  juízo.

20  de  Setembro  de  2005. — O  Juiz  de  Direito,  João Manuel
Monteiro Amaro. — O  Oficial  de  Justiça,  Carlos Manuel Matos.

Aviso de contumácia n.º 10 304/2005 — AP. — O Dr.  João
Manuel Monteiro Amaro, juiz de direito da 2.ª Secção do 1.º Juízo
Criminal  de Lisboa,  faz  saber  que,  no  processo  comum  (tribunal
singular), n.º 7095/99.6TDLSB, pendente neste Tribunal contra o
arguido  José  Augusto  Costa  Silva,  filho  de  Almerindo  Dias  da
Silva e de Elisa dos Santos Costa Silva, nascido em 25 de Junho
de 1961, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 6975740, com
domicílio  na  Rua  Manuel  Joaquim  Avelar,  9,  B,  cave  esquerda,
2750-421 Cascais, por se encontrar acusado da prática de um cri-
me  de  emissão  de  cheque  sem  provisão,  previsto  e  punido  pelo
artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro,
na  redacção dada pelo Decreto-Lei n.º  316/97, de 19 de Novem-
bro, praticado em 8 de Novembro de 1998 por despacho de 16 de
Setembro de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos  do  artigo  337.°,  n.º  6  do  Código  de  Processo  Penal,  por
apresentação/notificação em  juízo.

20  de  Setembro  de  2005. — O  Juiz  de  Direito,  João Manuel
Monteiro Amaro. — O  Oficial  de  Justiça,  Carlos Manuel Matos.

Aviso de contumácia n.º 10 305/2005 — AP. — O Dr.  João
Manuel Monteiro Amaro, juiz de direito da 2.ª Secção do 1.º Juízo
Criminal  de Lisboa,  faz  saber  que,  no  processo  comum  (tribunal
singular),  n.º  626/04.3TLLSB,  pendente  neste  Tribunal  contra  o
arguido Paulo Jorge Brito Santos Silva, filho de Joaquim Alves dos
Santos  e  Silva  Júnior  e  de  Maria  Manuela  Sousa  Brito  e  Silva,
natural de Angola, de nacionalidade portuguesa, nascido em 22 de
Junho de 1970, casado, titular do bilhete de identidade n.º 11531680,
com domicílio na Rua Gil Vicente, 60, 3.º, direito, Parede, 2775-
-198 Parede, por se encontrar acusado da prática de um crime de
passagem de moeda  falsa,  previsto  e punido pelo  artigo 265.º do
Código Penal, praticado em 22 de Janeiro de 2001, por despacho
de  16  de Setembro  de  2005,  proferido  nos  autos  supra-referidos,
foi dada por  finda a  contumácia,  com cessação desta  a partir da-
quela  data,  nos  termos  do  artigo  337.º,  n.º  6,  do Código  de  Pro-
cesso Penal, por notificação em juízo.

20  de  Setembro  de  2005. — O  Juiz  de  Direito,  João Manuel
Monteiro Amaro. — O  Oficial  de  Justiça,  Carlos Manuel Matos.

Aviso de contumácia n.º 10 306/2005 — AP. — O Dr.  João
Manuel Monteiro Amaro, juiz de direito da 2.ª Secção do 1.º Juízo
Criminal  de Lisboa,  faz  saber  que,  no  processo  comum  (tribunal
singular), n.º 805/02.8PAAMD, pendente neste Tribunal contra o
arguido  José  Carlos  Correia  Alves,  filho  de  Manuel  Alves  e  de
Clarinda Mendes Correia, nacional de São Tomé e Príncipe, nas-
cido  em  22  de  Setembro  de  1969,  solteiro,  titular  do  passaporte
n.º HO472275,  com domicílio  na Rua António Pedro,  12,  anexo,
Brandoa, por se encontrar acusado da prática de um crime de con-
dução de veículo em estado de embriaguez, previsto e punido pelo
artigo  292.º  do  Código  Penal,  praticado  em  8  de  Julho  de  2002,
por  despacho  de  19  de  Setembro  de  2005,  proferido  nos  autos
supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta
a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código
de Processo Penal, por apresentação/notificação em juízo.

20  de  Setembro  de  2005. — O  Juiz  de  Direito,  João Manuel
Monteiro Amaro. — O  Oficial  de  Justiça,  Carlos Manuel Matos.

Aviso de contumácia n.º 10 307/2005 — AP. — O Dr.  João
Manuel Monteiro Amaro, juiz de direito da 2.ª Secção do 1.º Juízo
Criminal  de Lisboa,  faz  saber  que,  no  processo  comum  (tribunal
singular),  n.º  2312/92.6PRLSB, pendente neste Tribunal  contra o
arguido João Manuel de Sousa Oliveira Leitão, filho de Jerónimo
Manuel D’amaral Leitão e de Maria das Dores de Sousa Oliveira
Leitão, natural de Santa Maria dos Olivais, Lisboa, de nacionali-
dade portuguesa, nascido em 2 de Maio de 1948,  titular do bilhete
de identidade n.º 13016636, com domicílio na Rua Ernesto Silva,
52,  1.º,  esquerdo,  1500 Lisboa,  por  se  encontrar  acusado da  prá-
tica de um crime de emissão de cheque  sem provisão, previsto e
punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de

Dezembro,  na  redacção  dada  pelo  Decreto-Lei  n.º  316/97,  de
19 de Novembro, praticado em 18 de Agosto de 1992, por despa-
cho  de  16  de  Setembro  de  2005,  proferido  nos  autos  supra-refe-
ridos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a par-
tir  daquela  data,  nos  termos do  artigo 337.º,  n.º  6,  do Código de
Processo Penal, por notificação através de entidade policial.

20  de  Setembro  de  2005. — O  Juiz  de  Direito,  João Manuel
Monteiro Amaro. — O  Oficial  de  Justiça,  Carlos Manuel Matos.

Aviso de contumácia n.º 10 308/2005 — AP. — A Dr.ª  Ana
Marisa  dos  S.  A.  M.  Nunes,  juíza  de  direito  da  1.ª  Secção  do
1.º Juízo Criminal  de Lisboa,  faz  saber  que,  no  processo  comum
(tribunal  singular),  n.º  697/04.2PTLSB,  pendente  neste  Tribunal
contra a arguida Maria da Graça Freitas, filha de José Carlos dos
Santos  e  de  Idalina Freitas,  natural  de Lisboa, São Domingos  de
Benfica, Lisboa, nascido em 30 de Novembro de 1949, com domi-
cílio na Avenida Duarte Pacheco Nobre, 38, 8.º, direito, Lisboa, por
se  encontrar  acusado  da  prática  de  um  crime  de  falsificação  de
documento, previsto e punido pelo artigo 256.º do Código Penal,
praticado em 16 de Abril de 2004, por despacho de 20 de Setem-
bro de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda
a  contumácia,  com  cessação  desta  a  partir  daquela  data,  nos  ter-
mos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por  ser
conhecido o paradeiro da arguida.

21 de Setembro de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Marisa dos
S. A. M. Nunes. — A Oficial de Justiça, Maria Susana Pica.

Aviso de contumácia n.º 10 309/2005 — AP. — O Dr.  João
Manuel Monteiro Amaro, juiz de direito da 2.ª Secção do 1.º Juízo
Criminal  de Lisboa,  faz  saber  que,  no  processo  comum  (tribunal
singular),  n.º  948/02.8S6LSB,  pendente  neste  Tribunal  contra  a
arguida Maria Luísa Caldas Garrafa, filha de José de Melo Garra-
fa  e  de Maria Fernanda Caldas,  natural  de Angola,  de  nacionali-
dade  angolana  nascido  em  28  de  Novembro  de  1983,  titular  do
bilhete de identidade n.º 16153260, com domicílio na Rua Rui Bar-
bosa, 32, 3.º, esquerdo, Lisboa, por se encontrar acusado da prática
de  um  crime  de  furto  simples  (em  supermercado),  praticado  em
20  de  Novembro  de  2002,  por  despacho  de  20  de  Setembro  de
2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a con-
tumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos  termos do
artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por detenção/no-
tificação por entidade policial.

22  de  Setembro  de  2005. — O  Juiz  de  Direito,  João Manuel
Monteiro Amaro. — O  Oficial  de  Justiça,  Carlos Manuel Matos.

Aviso de contumácia n.º 10 310/2005 — AP. — A Dr.ª  Ana
Marisa  dos  S.  A.  M.  Nunes,  juíza  de  direito  da  1.ª  Secção  do
1.º Juízo Criminal  de Lisboa,  faz  saber  que,  no  processo  comum
(tribunal singular), n.º 5422/03.2TDLSB, pendente neste Tribunal
contra o arguido Rui Manuel Teixeira dos Santos, filho de António
Sousa dos Santos e de Maria Dolorosa da Costa Teixeira Santos,
natural de Lamego, de nacionalidade portuguesa, nascido em 12 de
Maio de 1966, titular do bilhete de identidade n.º 09600755, com
domicílio  na  Casa  Jubileu  2000,  Rua  25  de  Abril,  17,  Madorna,
2785-739 S. Domingos de Rana, por se encontrar acusado da prá-
tica de um crime de furto qualificado (em supermercado), praticado
em 19 de Novembro de 2002 por despacho de 21 de Setembro de
2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a con-
tumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos  termos do
artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por ser conhecido
o paradeiro do arguido.

22 de Setembro de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Marisa dos
S. A. M. Nunes. — A Oficial de Justiça, Maria Susana Pica.

Aviso de contumácia n.º 10 311/2005 — AP. — O Dr.  João
Manuel Monteiro Amaro, juiz de direito da 2.ª Secção do 1.º Juízo
Criminal  de Lisboa,  faz  saber  que,  no  processo  comum  (tribunal
singular),  n.º  1242/02.0SILSB,  pendente  neste  Tribunal  contra  o
arguido Víctor Manuel Ferreira Sena, filho de António de Almeida
Sena  e  de  Deolinda  Ferreira  Sena,  de  nacionalidade  portuguesa,
nascido  em  11  de  Janeiro  de  1959,  solteiro,  titular  do  bilhete  de
identidade  n.º  5266296,  com  domicílio  na  Rua  Oliveirinhas,  67,
Alfama, Lisboa, 1100 Lisboa, por se encontrar acusado da prática
de um crime de condução sem habilitação legal, previsto e punido
pelo artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado
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em 6 de Fevereiro de 2002, por despacho de 20 de Setembro de
2005,  proferido  nos  autos  supra-referidos,  foi  dada  por  finda  a
contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos
do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por detenção/
notificação por entidade policial.

22  de  Setembro  de  2005. — O  Juiz  de  Direito,  João Manuel
Monteiro Amaro. — O  Oficial  de  Justiça,  Carlos Manuel Matos.

Aviso de contumácia n.º 10 312/2005 — AP. — O Dr.  João
Manuel Monteiro Amaro, juiz de direito da 2.ª Secção do 1.º Juízo
Criminal  de Lisboa,  faz  saber  que,  no  processo  comum  (tribunal
singular),  n.º  1562/03.6SILSB,  pendente  neste  Tribunal  contra  o
arguido Bruno José Arroteia, filho de Célia Maria Arroteia, natural
de Cascais, de nacionalidade portuguesa, nascido em 3 de Dezem-
bro de 1979, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 12190373,
com domicílio no Estabelecimento Prisional das Caldas da Rainha,
por se encontrar acusado da prática de um crime de condução sem
habilitação legal, previsto e punido pelo artigo 3.º do Decreto-Lei
n.º 2/98,  de 3 de  Janeiro,  praticado  em 28 de Setembro de 2002,
por despacho de 21 de Setembro de 2005, proferido nos autos supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir  daquela  data,  nos  termos  do  artigo  337.º,  n.º  6,  do Código
de Processo Penal, por detenção/notificação por entidade policial.

23  de  Setembro  de  2005. — O  Juiz  de  Direito,  João Manuel
Monteiro Amaro. — O  Oficial  de  Justiça,  Carlos Manuel Matos.

Aviso de contumácia n.º 10 313/2005 — AP. — A Dr.ª  Ana
Marisa  dos  S.  A.  M.  Nunes,  juíza  de  direito  da  1.ª  Secção  do
1.º Juízo Criminal  de Lisboa,  faz  saber  que,  no  processo  comum
(tribunal  singular),  n.º  2273/01.2JDLSB, pendente  neste Tribunal
contra o arguido João da Silva Gonçalves, filho de Mário Brazão
Gonçalves e de Etelvina Cabral da Silva, natural de Cabo Verde,
de nacionalidade cabo-verdiana, nascido em 19 de Maio de 1968,
casado,  titular do bilhete de  identidade n.º 13502877,  com domi-
cílio na Rua Bordalo Pinheiro, lote 22, 5.º, direito, Vale da Amo-
reira, Moita, por se encontrar acusado da prática de um crime de
falsificação de documento, previsto e punido pelo artigo 256.º do
Código Penal, praticado em 8 de Julho de 2002, por despacho de
22 de Setembro de 2005, proferido nos autos  supra-referidos,  foi
dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela
data,  nos  termos  do  artigo  337.º,  n.º  6,  do  Código  de  Processo
Penal, por ser conhecido o seu paradeiro.

23 de Setembro de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Marisa dos
S. A. M. Nunes. — A Oficial de Justiça, Ana Paula Leite.

Aviso de contumácia n.º 10 314/2005 — AP. — A Dr.ª  Joana
Maria R. Fernandes Costa, juíza de direito da 3.ª Secção do1.º Juízo
Criminal  de Lisboa,  faz  saber  que,  no  processo  comum  (tribunal
singular), n.º 14518/02.7TDLSB, pendente neste Tribunal contra o
arguido  Oleg  Cherepiy,  natural  de  Ucrânia,  de  nacionalidade
ucraniana,  nascido  em  31  de  Março  de  1973,  casado,  titular  do
passaporte n.º, AH263052, com domicílio na Avenida 1.º de Maio,
14,  4.º,  esquerdo,  2500-081  Caldas  da  Rainha,  por  se  encontrar
acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem provi-
são,  previsto  e  punido  pelo  artigo  11.º,  n.º  1,  do  Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei
n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 3 de Julho de 2002,
por  despacho  de  20  de  Setembro  de  2005,  proferido  nos  autos
supra-referidos,  foi  dada  por  finda  a  contumácia,  com  cessação
desta  a  partir  daquela  data,  nos  termos  do  artigo  337.º,  n.º  6,  do
Código de Processo Penal, por apresentação.

23 de Setembro de 2005. — A Juíza de Direito, Joana Maria R.
Fernandes Costa. — A Oficial de Justiça, Maria Conceição Paiva.

Aviso de contumácia n.º 10 315/2005 — AP. — O Dr.  João
Manuel Monteiro Amaro, juiz de direito da 2.ª Secção do 1.º Juízo
Criminal  de Lisboa,  faz  saber  que,  no  processo  comum  (tribunal
singular),  n.º  446/03.2TALRS,  pendente  neste  Tribunal  contra  o
arguido  Gustavo  João  de  Andrade  Pais  Gama,  filho  de  Afonso
Henriques  Gama  e  de  Maria  dos  Anjos  Manta  Gama,  natural  de
Angola, de nacionalidade portuguesa, nascido em 27 de Novembro
de 1967, divorciado,  titular do bilhete de  identidade n.º 8686868,
com domicílio na Rua de Ílhavo, 41, 2.º, esquerdo, Barra, Ílhavo,
por  se  encontrar  acusado  da  prática  de  um  crime  de  emissão  de
cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do

Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 29 de
Agosto  de  2002,  foi  o  mesmo  declarado  contumaz,  em  22  de
Setembro  de  2005,  nos  termos  do  artigo  335.º  do Código  de Pro-
cesso Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apre-
sentação do arguido em  juízo ou com a sua detenção,  tem os  se-
guintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à  apresentação  ou  detenção  do  arguido,  sem  prejuízo  da  realiza-
ção  de  actos  urgentes  nos  termos  do  artigo  320.°  do  Código  de
Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proi-
bição de obter quaisquer documentos,  certidões ou  registos  junto
de  autoridades  públicas,  e,  ainda,  o  arresto  da  totalidade  ou  em
parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3,
do  referido diploma  legal.

23  de  Setembro  de  2005. — O  Juiz  de  Direito,  João Manuel
Monteiro Amaro. — O  Oficial  de  Justiça,  Carlos Manuel Matos.

Aviso de contumácia n.º 10 316/2005 — AP. — O Dr.  João
Manuel Monteiro Amaro, juiz de direito da 2.ª Secção do 1.º Juízo
Criminal  de Lisboa,  faz  saber  que,  no  processo  comum  (tribunal
singular), n.º 9973/04.3TDLSB, pendente neste Tribunal contra a
arguida Leonor Carvalhal Machado, filha de Hermogenes Agosti-
nho da Silva Martins Machado  e  de Maria  Ilidia Pires Carvalhal
Machado, natural de Vieira do Minho, de nacionalidade portuguesa,
nascido em 27 de Setembro de 1985, solteiro, titular do bilhete de
identidade n.º 12830073, com domicílio na Praça Almeida Garrett,
237,  8 Ap.,  4490 Póvoa de Varzim, por  se  encontrar  acusado da
prática de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto
e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de
Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de
Novembro, praticado em 22 de Maio de 2004, foi o mesmo decla-
rado contumaz, em 22 de Setembro de 2005, nos  termos do arti-
go 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contumá-
cia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção,  tem os  seguintes efeitos:  a  suspensão dos  termos
ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do arguido,
sem prejuízo  da  realização  de  actos  urgentes  nos  termos  do  arti-
go 320.° do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos  junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto
da  totalidade ou  em parte  dos  seus  bens,  nos  termos do disposto
no artigo 337.º, n.º 3 do referido diploma legal.

23  de  Setembro  de  2005. — O  Juiz  de  Direito,  João Manuel
Monteiro Amaro. — O  Oficial  de  Justiça,  Carlos Manuel Matos.

Aviso de contumácia n.º 10 317/2005 — AP. — A Dr.ª  Joana
Maria R. Fernandes Costa, juíza de direito da 3.ª Secção do 1.º Juízo
Criminal  de Lisboa,  faz  saber  que,  no  processo  comum  (tribunal
singular), n.º 11428/02.1TDLSB, pendente neste Tribunal contra a
arguida Eunice Maria Peixoto Silva, filha de António Inácio Mar-
ques  da Silva  e  de Benvinda  de  Jesus Oliveira Peixoto  da Silva,
natural de Sé Nova, Coimbra de nacionalidade portuguesa, nasci-
do  em  15  de  Outubro  de  1979,  titular  do  bilhete  de  identidade
n.º 11742642, com domicílio em Les Caffe Cortina 2000, Berliner
Platz 2, Shopping Arkaden 46390 Bocholt, Alemanha, por se en-
contrar acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem
provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei
n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 3 de Março de 2002,
por despacho de 20 de Setembro de 2005, proferido nos autos supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir  daquela  data,  nos  termos  do  artigo  337.º,  n.º  6,  do Código
de Processo Penal, por apresentação.

26 de Setembro de 2005. — A Juíza de Direito, Joana Maria R.
Fernandes Costa. — A Oficial de Justiça, Maria Conceição Paiva.

Aviso de contumácia n.º 10 318/2005 — AP. — A Dr.ª  Joana
Maria R. Fernandes Costa, juíza de direito da 3.ª Secção do1.º Juízo
Criminal  de Lisboa,  faz  saber  que,  no  processo  comum  (tribunal
singular),  n.º  1762/97.6PSLSB,  pendente  neste Tribunal  contra  o
arguido  Luís  Gabriel  Pina  Fernandes  Sanches  Ferreira,  filho  de
Mário  Carlos  Albarran  da  Cunha  Sanches  Ferreira  e  de  Maria
Eugenia da Silva Pina Fernandes Sanches Ferreira, natural de São
Jorge de Arroios, Lisboa, de nacionalidade portuguesa, nascido em


